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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.003930/2008­64 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­002.519  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de janeiro de 2012 

Matéria  CONT. PREV. SALÁRIO­UTILIDADE. BOLSA DE ESTUDOS PARA 
DEPENDENTES 

Recorrente  FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS ­ FEOB 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2005 
BOLSA  AUXÍLIO  EDUCAÇÃO  CONCEDIDA  AOS  DEPEDENTES 
DOS FUNCIONÁRIOS. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.  
As  bolsas  concedidas  aos  dependentes  dos  funcionários  da  empresa  não 
possuem natureza salarial, deixando, portanto, de  integrar a base de cálculo 
da contribuição previdenciária.  

ACORDOS COLETIVOS. OBEDIÊNCIA Á LEI. 
Os  acordos  coletivos  não  têm  a  força  de  alterar  disposições  legais,  em 
especial, as inseridas na Lei 8.212/91. 

GANHOS EVENTUAIS. CONCEITO. ISENÇÃO. 

A  norma  isentiva  da  primeira  parte  do  item  7  do  §9º  do  art.  28  da  Lei 
8.212/91  atinge  os  ganhos  eventuais,  sendo  estes  compreendidos  como 
aqueles ganhos que não se repetem ou podem se repetir mais de três vezes no 
decorrer do contrato de trabalho. 

 
Recurso Voluntário Provido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  I)  Por  unanimidade  de  votos:  a)  em 
excluir  do  lançamento,  no mérito,  as  contribuições  apuradas  na  rubrica  IND,  nos  termos  do 
voto  do  Relator;  II)  Por  maioria  de  votos:  a)  em  excluir  do  lançamento  as  contribuições 
referentes  às  bolsas  de  estudos,  nos  termos  do  voto  do  Redator  Designado.  Vencidos  os 
Conselheiros  Mauro  José  Silva  e  Marcelo  Oliveira,  que  votaram  em  negar  provimento  ao 
recurso nesta questão. Redator Designado: Damião Cordeiro de Moraes.   
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(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes – Redator designado 

 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique 
Pires  Lopes,  Damião  Cordeiro  de  Moraes,  Adriano  González  Silvério,  Mauro  José  Silva  e 
Marcelo Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se de Lançamento, lavrado em 31/10/2008, por ter o contribuinte acima 
identificado,  segundo  Relatório  Fiscal,  fls.  32/41,    deixado  de  recolher  as  contribuições  de 
terceiros  incidentes  sobre  a  remuneração  sob  a  forma  de  salário­utilidade  apurado  com  o 
fornecimento  bolsas  de  estudo  aos  dependentes  de  seus  empregados,  no  período  01/2003  a 
12/2005, tendo resultado na constituição de crédito tributário de R$ 86.998,66. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 11/11/2008, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 81/110, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do 
recurso voluntário.  

A  8ª  Turma  da  DRJ/Ribeirão  Preto,  no  Acórdão  de  fls.  393/398,  julgou  a 
impugnação  improcedente,  tendo  a  recorrente  sido  cientificada  do  decisório  em  08/10/2009, 
fls. 400.   

O recurso voluntário, protocolizado em 24/09/2008, fls. 487/506, apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Sustenta  que  as  verbas  indenizatórias  assim  definidas  em Acordo  Coletivo 
não podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. 

Argumenta  que  as  bolas  de  estudo  foram  excluídas  do  conceito  de  salário 
pelo art. 458 da CLT. Ademais  , existe previsão em Acordo Coletivo sobre tal benefício não 
salarial. 

Insiste  que  a  interpretação  conjunta  do  art.  110 do CTN com o  art.  458  da 
CLT conduziria para não incidência da contribuição sobre o pagamento de bolsas de estudo. 

Estaria  havendo  afronta  à  Constituição  Federal  na medida  em  que  se  nega 
vigência à Convenção Coletiva de Trabalho. 

Pretende seja aplicada a lei 11.941/2009 às multas do presente caso, se lhe for 
mais favorável. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Mauro José Silva, Relator 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

 

Conteúdo dos Acordos Coletivos. Respeito à lei. 

 

Em que pese o entendimento da recorrente de que as Convenções Coletivas 
de  Trabalho,  conforme  a  CLT,  produzem  efeitos  de  lei  entre  as  partes,  conforme  o  art.  7o, 
XXVI da CF, vale esclarecer que estas não podem contrariar a lei. 

Nesse sentido, nos ensina Adriana Hilgenberg de Araújo (Direito do trabalho 
e  direito  processual  do  trabalho:  temas  atuais,  Editoria  Juruá,  p  55  e  56)  :  “  Como  visto,  as 
convenções e acordos coletivos são fontes do Direito do Trabalho, cujas cláusulas serão aplicadas a 
todos os pertencentes a uma determinada categoria ou empresa (no caso dos acordos). As cláusulas, 
tanto as obrigatórias  (CLT artigo 616),  facultativas, obrigatórias ou normativas, devem respeitar o 
ordenamento  legal, não podendo ferir preceitos, sejam eles constitucionais ou  infraconstitucionais, 
salvo expressa autorização .” (grifei). 

Assim, a observância ao ordenamento jurídico infraconstitucional não agride 
a garantia constitucional do  reconhecimento das  convenções  e  acordos  coletivos,  prevista no 
inciso  XXVI,  art.  7º,  da  Constituição  Federal,  vez  que  se  encontra  insculpida,  em  toda  a 
Constituição, o respeito ao princípio da legalidade. 

Em conseqüência, os acordos coletivos não têm a força de alterar disposições 
legais, em especial, as inseridas na Lei 8.212/91. 

Assim, ainda prevista como indenizatória em Acordo Coletivo, determinada 
verba precisa preencher os requisitos legais para tanto. 

No  que  concerne  ao  levantamento  IND  –  Indenizações  Rescisão,  notamos 
que se tratam de pagamentos que podem ser enquadrados como ganhos eventuais. Para tanto, 
interpretamos o vocábulo eventual em oposição a habitual, contínuo, pois assim a CLT o fez no 
caput  do    seu  art.  3º,  ao  estabelecer  os  requisitos  necessários  ao  empregado.  Não 
desconhecemos  que  o  vocábulo  “eventual”  é  tratado  pelo  dicionário  Michaelis  com  três 
significados:  (i) dependente de  acontecimento  incerto;  (ii)  casual,  fortuito;  (iii) variável.  Isso 
permitiria, passando pela interpretação gramatical, assumirmos, como o fez a ilustre relatora, a 
oposição de eventualidade com imprevisibilidade, incerteza. Mas entendemos, considerando o 
conteúdo do caput do art. 3º da CLT e mesmo das muitas referências a “eventuais” contidas na 
Lei 8.212/91, que estaríamos negando a harmonia sistemática das normas se interpretássemos 
ganho  eventual  como  sinônimo  de  ganho  imprevisível.  Interpretaremos,  portanto,  ganho 
eventual, em oposição a ganho repetido, habitual. Sabendo da dificuldade de conceituarmos o 
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que é habitual, adotaremos, como primeiro critério, a habitualidade como a qualidade daquilo 
que  é  freqüente,  que  é  repetido muitas vezes,  o que  implica  tomarmos como habitual  aquilo 
que é, ou poderá ser, repetido mais de três vezes durante a duração do contrato de trabalho.  No 
caso  em  destaque,  das  indenizações  ocorriam  um  única  vez  durante  o  contrato  de  trabalho, 
sendo, portanto, ganhos eventuais que estão incluídos na norma isentiva da primeira parte do 
item 7 do §9º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

 

Incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  pagamentos  de  bolsa  de  estudo. 
Requisitos para a isenção. Inexistência de isenção para fornecimento de bolsa de estudo a 
dependentes dos empregados. 

 

Iniciamos  a  análise  sobre  a  incidência  da  contribuição  previdenciária 
instituída  pela  Lei  8.212/91  sobre  fornecimento    de  bolsas  de  estudo  tomando  o  dispositivo 
constitucional que outorgou competência para a União instituir tal contribuição. 

Os dispositivos que tratam do assunto estão, primordialmente, no art. 195, no 
entanto, não podemos desconhecer o conteúdo do §art. 201 

      Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  

          I  ­  do  empregador,  da  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada  na  forma  da  lei,  incidentes  sobre:  (Redação  dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho 
pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(...) 

         II ­ do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

(...)        

Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial, e atenderá, nos    termos da lei, a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)        

(...) 
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 §  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título, 
serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos  e  na  forma  da  lei.    (Incluído  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

 

 

Como  se  vê,  a  Constituição  conferiu  competência  à  União  para  instituir 
contribuição para financiar a seguridade social – incluída nesta a previdência social, conforme 
o  caput  do  art.  194  –  que  pode  incidir,  no  caso  do  empregador,    sobre  a  folha de  salários  e 
demais rendimentos do trabalho; e, no caso, do trabalhador, sobre base de cálculo com relação 
à qual não houve expressa previsão de limites. Importante atentar para o fato de o §11º do art. 
2001 ter autorizado a instituição de incidência da contribuição previdenciária sobre os ganhos 
habituais a qualquer título.  

Portanto,  para  as  contribuições  previdenciárias,  temos  que,  desde  de  pelo 
menos a edição da emenda 20/98, a  incidência destas estava autorizada, entre outros, para os 
seguintes fatos geradores: 

•  No caso dos  empregadores,  sobre  a  folha de  salários  e demais  itens 
remuneratórios(rendimentos)  pagos  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício,  bem  como  sobre  os 
ganhos habituais do empregado pagos a qualquer título; 

•  No  caso  dos  trabalhadores,  não  há  expressa  delimitação  dos  fatos 
geradores. 

 

Como é cediço, a constituição apenas autoriza a criação de tributos, deixando 
para a Lei Ordinária do ente federativo a tarefa de criar a exação autorizada pelo Texto Magno. 
No caso das contribuições para a seguridade social é a Lei 8.212/91 que cumpre esse papel de 
forma  mais  específica,  apesar  de  existirem  outras  contribuições  destinadas  a  financiar  a 
seguridade social criadas por outras leis(PIS, COFINS e CSLL, por exemplo). 

A  referida  lei  determinou,  em  seu  art.  11,  que  os  empregadores,  a  quem 
denominou  de  empresas,  seriam  contribuintes  de  contribuições  sociais  “incidentes  sobre  a 
remuneração  paga  ou  creditada  aos  segurados  a  seu  serviço”(parágrafo  único,  alínea  “a”)., 
sendo segurados aquelas pessoas enumeradas no art. 12. Para os trabalhadores, a lei definiu que 
a contribuição incidiria o salário­de­contribuição, sendo este definido no art. 28. 

A  definição  das  hipóteses  de  incidência  da  contribuição  das  empresas  é 
encontrada  no  art.  22,  o  qual  em  seus  quatro  incisos  estabelece  a  incidência  de  uma 
contribuição  previdenciária  geral  sobre  a  remuneração  dos  empregados,  uma  contribuição 
previdenciária  relacionada  aos  riscos  do  trabalho,  uma  contribuição  previdenciária  sobre 
contribuintes  individuais  e  uma  contribuição  previdenciária  devida  sobre  pagamentos  a 
cooperativas de trabalho. 

Interessa­nos  para  o  momento  a  contribuição  previdenciária  das  empresas 
cuja hipótese está presente no inciso I do art. 22, in verbis: 
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Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

I ­ vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 
ou  creditadas  a  qualquer  título,  durante  o mês,  aos  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive  as  gorjetas,  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial, 
quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à 
disposição  do  empregador  ou  tomador  de  serviços,  nos  termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de  trabalho ou  sentença  normativa.  (Redação dada pela Lei  nº 
9.876, de 1999) 

 

Analisando o referido dispositivo, podemos constatar, portanto, que três são 
as  hipóteses  de  incidência  do  inciso  I:  remunerações,  ganhos  habituais  sobre  a  forma  de 
utilidades e adiantamentos decorrentes de reajuste salarial.  

Para tanto,  em obediência ao art. 110 do CTN, iremos buscar o alcance das 
expressões constantes em tais hipóteses de incidência na legislação trabalhista.  

Assim,  remuneração  será  aquilo  que  a  CLT  assim  o  considera. 
Sistematizando o conteúdo dos arts. 457 e 458 do código trabalhista, temos que remuneração é 
gênero do qual o salário lato sensu e as gorjetas são espécies. Ao seu turno, o salário lato sensu 
compreende o salário stricto sensu, as comissões, as porcentagens, as diárias e ajudas de custo 
que  ultrapassam  50%  do  salário  stricto  sensu,  as  gratificações  ajustadas,  os  abonos  e  as 
utilidades não excepcionadas pela lei trabalhista.  

A  essa  altura  podemos  concluir  que  as  utilidades  excepcionadas  pela  CLT 
não estão abrangidas pelo conceito de remuneração. 

No entanto, conforme esclarecido anteriormente,  a Constituição autorizou a 
incidência da contribuição previdenciária não só sobre a remuneração como também sobre os 
ganhos  habituais  dos  empregados  a  qualquer  título,  ao  passo  que  a  Lei  8.212/91  instituiu  a 
incidência  da  contribuição  das  empresas  sobre  os  ganhos  habituais  dos  empregados  sob  a 
forma de utilidades.  

No que tange aos fornecimentos de bolsas de estudo (educação), quis a CLT 
estabelecer que se trata de utilidade que deve ser excepcionada da noção de salário lato sensu, 
e, portanto, da noção de remuneração, mas  isso não retira sua natureza de utilidade paga aos 
empregados  que,  sendo  habitual,  sofre  a  incidência  da  contribuição,  conforme  autorização 
constitucional e incidência positivada pela segunda parte do inciso I do art. 22 da Lei 8.212/91. 
A habitualidade, frisamos, é característica comum nesse tipo de utilidade.  

Estando no campo de incidência da contribuição, devemos observar quais os 
requisitos para a isenção. Vejamos o texto legal: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

(...) 
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§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei, exclusivamente: 

(...) 

t)  o  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998);  

 

Extraímos  do  dispositivo  acima  transcrito  que  a  isenção  foi  destinada  a 
melhorar a educação dos trabalhadores de modo a contribuir para as atividades desenvolvidas 
pela empresa, ou seja, não há no texto legal autorização para extensão do benefício da isenção 
aos  fornecimentos  de  bolsa  de  estudo  aos  dependentes  do  empregado,  mesmo  numa 
perspectiva finalística da norma isencional. 

 

 

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009. 

 

Antes  da  MP  449,  se  a  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias 
constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas 
da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que 
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o  inciso  II do art. 35 da Lei 8.212/91. 
Além disso, a  fiscalização  lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32   por  incorreções ou 
omissões  na  GFIP.  O  §4º  tratava    da  não  apresentação  da  GFIP,  o  §5º  da  apresentação  do 
documento  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  e  o  §6º  referia­se  a 
apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos 
geradores.  

Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32­A da Lei 8.212/91 que 
trata  da  falta  de  apresentação  da  GFIP,  bem  como  trata  da  apresentação  com  omissões  ou 
incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35­A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 
para os casos de lançamento de ofício. Interessa­nos o inciso I do referido dispositivo no qual  
temos  a multa  de  75%  sobre  a  totalidade  do  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.  

Tais  inovações  legislativas  associadas  ao  fato  de  a  fiscalização  realizar 
lançamento  que  abrangem  os  últimos  cinco  anos  e  de  existirem  lançamentos  pendentes  de 
definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam­nos 
diante de duas situações: 

•  lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores posteriores  esta; 
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•  lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém 
ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Vamos analisar individualmente cada uma das situações. 

 

Lançamentos  realizados  após  a  edição  da  MP  449  e  referentes  a  fatos 
geradores posteriores a esta 

 

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores  posteriores  a  esta,  o  procedimento  de  ofício  está  previsto  no  art.  35­A  da  Lei 
8.212/91,  o  que  resulta  na  aplicação  do  art.  44  da  Lei  9.430/96  e  na  impossibilidade  de 
aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91. 

Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio 
tributo,  lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225%   nas hipóteses de 
falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma 
hipótese nova de  infração que, portanto,  só pode atingir os  fatos geradores posteriores  a MP 
449.  Por  outro  lado,  com  relação  às  contribuições  previdenciárias,  a  falta  de  declaração  e  a 
declaração inexata referem­se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A 
falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era 
punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não 
(§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões. 

É  certo que,  a princípio,  podemos vislumbrar duas normas punitivas para a 
não  apresentação  e  a  apresentação  inexata  da  GFIP  relacionada  a  fatos  geradores  de 
contribuições: o  art. 32­A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96.  Tendo em 
conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada 
com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.  

Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 
seria  aplicável para os  casos  relacionados  à existência de diferença de contribuição ao passo 
que o art. 32­A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de 
contribuição. No  entanto,  tal  conclusão  não    se  sustenta  se  analisarmos mais  detidamente  o 
conteúdo do  art.  32­A da Lei  8.212/91. No  inciso  II,  temos  a previsão  da multa  de “de 2% 
(dois por cento) ao mês­calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições 
informadas,  ainda  que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da  declaração  ou 
entrega após o prazo, (...)”. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável 
quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for 
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica­se 
também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal 
conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos 
casos  de  omissão  de  declaração  com  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária. 
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Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos,  tanto o art. 44, 
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32­A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de 
declaração  ou  declaração  inexata de GFIP quando  for  apurada  diferença  de  contribuição  em 
procedimento  de  ofício.  Temos,  então,  configurado  um  aparente  conflito  de  normas  que 
demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são 
normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério 
da especialidade e critério hierárquico. 

O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não 
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 
9.430/96  e  a  inclusão  do  art.  32­A  da  Lei  8.212/91  foram  veiculados  pela  mesma  Lei 
11.941/2009. 

O  critério  hierárquico  também  não  soluciona  a  antinomia,  posto  que  são 
normas de igual hierarquia. 

Resta­nos o critério da especialidade.  

Observamos  que  o  art.  44,  inciso  I  da  Lei  9.430/86  refere­se,  de  maneira 
genérica,  a  uma  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata,  sem  especificar  qual  seria  a 
declaração. Diversamente, o art. 32­A faz menção específica em seu caput à GFIP no  trecho 
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do 
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da 
Lei 9.430/96 e o art. 32­A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, 
seguindo  o  critério  da  especialidade,  deve  ter  reconhecida  a  prevalência  de  sua  força 
vinculante. 

Em adição, a aplicação do art. 32­A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo 
nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32­A assume, facilitando , no futuro, o cálculo 
do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32­A estimular a apresentação da GFIP 
na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de 
qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da 
declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido 
em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a 
favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 
29  da  Lei  8.213/91,  “serão  considerados  para  cálculo  do  salário­de­benefício  os  ganhos 
habituais  do  segurado  empregado,  a  qualquer  título,  sob  forma  de  moeda  corrente  ou  de 
utilidades,  sobre  os  quais  tenha  incidido  contribuições  previdenciárias,  exceto  o  décimo­
terceiro  salário  (gratificação  natalina).”  Se  o  cálculo  do  salário­de­benefício  considerará  a 
base  de  cálculo  das  contribuições,  certamente  a  GFIP  é  um  importante  meio  de  prova  dos 
valores  sobre os quais  incidiram as  contribuições. Se  aplicássemos o  art.  44,  inciso  I  da Lei 
9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. 
Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença 
das  contribuições  sem  que  a  apresentação  da  GFIP  pudesse  alterar  tal  valor. O  empregador 
poderia  simplesmente  pagar  a  multa  e  continuar  omisso  em  relação  à  GFIP,  deixando  o 
empregado sem este  importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. 
Assim,  a  hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário  reforça  a 
necessidade de prevalência do art. 32­A. 

Portanto,  seja  pela  aplicação  do  critério  da  especialidade  ou  pela 
hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário,  temos  justificada  a 
aplicação do art. 32­A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com 
informações inexatas. 
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Acrescentamos  que  não  há  no  regime  jurídico  do  procedimento  de  ofício 
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de 
ter  ocorrido  atraso  no  recolhimento.  Trata­se  de  infração  –  o  atraso  no  recolhimento  ­  que 
deixou  de  ser  punida  por meio  de  procedimento  de  ofício.  Outra  infração  similar,  mas  não 
idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. 

Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em  
lançamento  de  ofício  das  contribuições  previdenciárias  previsto  pela MP  449,  convertida  na 
Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP. 

Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda 
não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Com  base  nesse  novo  regime  jurídico  vamos  determinar  a  penalidade 
aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores 
anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com 
o art. : 

    Art.  144.  O  lançamento  reporta­se  à  data  da  ocorrência  do 
fato gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda 
que posteriormente modificada ou revogada. 

    § 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação,  tenha  instituído 
novos  critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização, 
ampliado  os  poderes  de  investigação  das  autoridades 
administrativas,  ou  outorgado  ao  crédito maiores  garantias  ou 
privilégios,  exceto,  neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros. 

    §  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos  impostos 
lançados por períodos  certos de  tempo, desde que a  respectiva 
lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera 
ocorrido. 

    Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

     I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 
dispositivos interpretados;  

    II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

    a) quando deixe de defini­lo como infração; 

    b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 
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    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que 
devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência 
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver 
deixado de definir um fato como infração. 

Para  os  lançamentos  referentes  a  fatos  geradores  anteriores  a MP  449,  de 
plano  devemos  afastar  a  incidência  da  multa  de  mora,  pois  a  novo  regime  jurídico  do 
lançamento de ofício deixou de punir  a  infração por  atraso no  recolhimento. O novo  regime 
pune  a  falta  de  recolhimento  que,  apesar  de  similar,  não  pode  ser  tomada  como  idêntica  ao 
atraso.  O  atraso  é  graduado  no  tempo,  ao  passo  que  a  falta  de  recolhimento  é  infração 
instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e 
pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício. 

Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no 
princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, 
tem a mesma estrutura de pessoal e de  remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório 
contábil para tratar de sua vida fiscal.  

A  empresa  A  foi  fiscalizada  em  2007  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006  e  teve  contra  si  lançada  a  contribuição,  a multa  de mora  e  a multa por  incorreções  na 
GFIP  prevista  no  art.  32,  §5º  da  Lei  8.212/91.  Quando  do  julgamento  de  seu  processo, 
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve 
o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa 
do 32­A da Lei 8.212/91. 

A  empresa  B  foi  fiscalizada  em  2009  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006 e teve contra si  lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela 
declaração inexata da GFIP com base no art. 32­A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º 
da Lei 8.212/91, o que  lhe for mais  favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B 
responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. 
Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea “a” do CTN para afastar a multa de mora 
no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e 
B. 

 

No  tocante  às  penalidades  relacionadas  com  a  GFIP,  deve  ser  feito  o 
cotejamento entre o novo regime – aplicação do art. 32­A para as infrações relacionadas com a 
GFIP – e o regime vigente à data do fato gerador – aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 
8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, 
inciso II, alínea “c”. Tal procedimento aplica­se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com 
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração 
inexata. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário, de modo a:  (i) afastar do  lançamento o 
levantamento IND; (ii) afastar a multa de mora. 
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(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva 

 

Voto Vencedor 

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes 

DA BOLSA ESTUDO  
 

1. No caso concreto há que ser feita a análise da incidência de contribuições 
sociais sobre os valores considerados pelo fisco como salário indireto, uma vez que o agente 
fiscal atribuiu natureza salarial às bolsas de estudo concedidas pela empresa aos dependentes 
de seus empregados. 

2.  Ocorre  que,  no  meu  entender,  os  planos  educacionais  disponibilizados 
pelas  empresas  aos  dependentes  de  seus  funcionários  não  gera  a  incidência  de  contribuição 
previdenciária, eis que desvinculadas do salário do trabalhador.  

3.  E  o  meu  ponto  de  vista  encontra  respaldo  no  artigo  458,  parágrafo  2º, 
inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, que retirou a natureza salarial do benefício de 
educação, facultando que os cursos sejam fornecidos em estabelecimento de ensino próprio ou 
de  terceiros,  compreendendo,  inclusive,  os  valores  relativos  à  matrícula,  mensalidade, 
anuidade, livros e material didático.  

4.  Cumpre  ressaltar  que  a  legislação  trabalhista  também  não  colocou 
qualquer  trava  para o  benefício,  simplesmente  o  desvinculou  do  salário,  conforme  transcrito 
abaixo:  

“Art. 458 ­ Além do pagamento em dinheiro, compreende­se no salário, para todos 
os  efeitos  legais,  a  alimentação,  habitação,  vestuário  ou  outras  prestações  "in 
natura"  que  a  empresa,  por  força  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer 
habitualmente  ao  empregado.  Em  caso  algum  será  permitido  o  pagamento  com 
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  (Redação dada pelo Decreto­lei  nº 229, de 
28.2.1967)  

(...)  

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes  utilidades  concedidas  pelo  empregador:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.243, de 19.6.2001)  

(...)  

II  –  educação,  em  estabelecimento  de  ensino  próprio  ou  de  terceiros, 
compreendendo  os  valores  relativos  a matrícula, mensalidade,  anuidade,  livros  e 
material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)  

(...)”  
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5 A  propósito,  essa  é  a  orientação  jurisprudencial  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça  e do Tribunal Superior do Trabalho, que  se posicionam no  sentido de que o  auxílio­
educação  não  remunera  o  trabalho,  pois  não  retribui  o  trabalho  efetivo,  assim  não  pode  ser 
considerado salário in natura, conforme jurisprudência abaixo:  

“TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
AUXÍLIO­EDUCAÇÃO.  NÃO­INCIDÊNCIA.  NATUREZA  NÃO  SALARIAL.  ART. 
28, § 9º, ALÍNEA T, DA LEI N. 8.212/91 (ALÍNEA ACRESCENTADA PELA LEI N. 
9.258/97). PRECEDENTES.  

1. O  auxílio­educação  não  remunera  o  trabalhador,  pois  não  retribui  o  trabalho 
efetivo, de tal modo que não integra o salário­de­contribuição, base de cálculo da 
contribuição previdenciária.  

2.  Recurso  especial  não­provido.”  (STJ  –  Recurso  Especial:  REsp  417043/PR, 
processo:2002/0023502­9, Ministro Relator João Otávio de Noronha)  

“(...)1  ­  Adicional  de  periculosidade  ­  proporcionalidade.  se  o  adicional  de 
periculosidade é considerado a unidade de tempo­mês não ha que se falar em limite 
do  pagamento  deste  com  a  incidência  apenas  no  período  de  exposição  à 
agressividade.  2  ­  Salário  ‘in  natura’  ­  habitação  ­  integração  ao  salário.  se  a 
habitação fornecida ao obreiro o era como condição para a prestação do trabalho 
e não como retribuição pelo trabalho prestado, não se trata de parcela de caráter 
salarial, não integrando a remuneração para nenhum efeito. 3 ­ Salário ‘in natura’ 
educação.  o  fato  de  o  autor  não  pagar  a  escola  de  seus  filhos  representa  mera 
liberalidade  da  empresa,  desde  que  o  obreiro  não  estava  obrigado  a  matricular 
seus filhos naquela escola, uma vez que poderiam freqüentar a rede escolar publica. 
Portanto,  não  está  caracterizado  o  salário  utilidade,  que  é  a  forma  indireta  de  o 
empregado  receber  o  beneficio,  porque  se  ausente,  seria  oneroso  para  ele.  A 
utilidade no caso não é salário, mas benesse. 4 ­ descontos previdenciários e fiscais. 
os descontos previdenciários e fiscais são lícitos porque decorrem de lei, devendo o 
valor  a  ser  recebido  pelo  reclamante  sofrer  os  referidos  descontos,  consoante  os 
provimentos três de oitenta e quatro e um de noventa e três, da corregedoria geral 
da  justiça  do  trabalho.”  (TST,  1ª  Turma,  RR  102700,  Ministro  Relator  Cnea 
Moreira, DJ 21.10.1994).  

6. Por esse motivo, correto não seria que a legislação previdenciária  (artigo 
28, §9º, ‘t’) considerasse, para efeitos de incidência de contribuição, um benefício excluído do 
salário do trabalhador pela legislação trabalhista.  

7. E no presente caso não se trata da aplicação do princípio da especificidade 
da norma previdenciária, pois o que está em jogo para o sistema é a segurança jurídica.  

8. Pelo exposto, entendo que não deve prospera o lançamento fiscal em torno 
dos valores considerados pelo fisco em razão das bolsas de estudos concedidas pela recorrente, 
razão pela qual dou provimento ao recurso.  

CONCLUSÃO  

9.  Assim,  voto  por  CONHECER  do  recurso  para,  no  mérito,  dar­lhe 
PROVIMENTO a fim de excluir do lançamento os valores pagos a titulo de bolsa de estudos a 
dependentes dos empregados segurados. 
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